INSTRUÇÃO E JULGAMENTO CIVIL

1. Documentos


- juntada a qualquer tempo, art. 397, CPC

2. Perícia


- deve ser pré-constituída (corrente). Não cabimento, Enunc. 31/ 1o ECTR-99

3. Inspeção judicial


- de pessoas ou coisas

4. Depoimento do Autor e do Réu, art. 279 e 342, CPC


- somente pode ser solicitado pela parte contrária


- 1o depõe o Réu (prova produzida pelo autor), sem a presença do Autor, se este for ouvido.

5. Depoimento de Testemunhas e Informantes, art. 344 e 405, CPC

	- Qualificação, art. 414, CPC.
	– nome, profissão, estado civil, parentesco ou interesse no objeto do processo



	- Escusa

    art. 406 e 414, § 2o, CPC


	- provocar dano a cônjuge ou parente até 2o grau

- sigilo profissional ou de estado

	
- Contradita, art. 405, CPC
	- incapacidade: menor de 16 anos, interdito, cego ou surdo

- impedimento: representante, assistente, parente até 3o grau; salvo interesse público

- suspeição de parcialidade: condenado por falso, indigno de fé, amigo íntimo, inimigo capital, interessado na causa. art . 135, CPC




	- Informante

    art. 405, § 4o, CPC


	- ouvido se necessário, não presta compromisso

- atribuir-se-á o valor que merecer

	- Advertência: art. 415, §, CPC
	– falso testemunho, calar ou ocultar a verdade é crime – art. 342, CP.



	- Compromisso: art. 415, CPC
	– "dizer a verdade sobre o que souber e lhe for perguntado"



	
- Interrogatório

    art. 416, CPC
	- pelo juiz, parte que arrolou e parte adversa; ou através do juiz (reperguntas)

- sobre os fatos, urbanidade, pertinência, não vexatória ou capciosa



	- Acareação: art. 418, II, CPC
	– com outra testemunha ou parte




6. Manifestação dos advogados: urbanidade, não injuriosa (ofensiva)





- Cassar a palavra – art. 15, § único, CPC
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